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almente na Secção de Pessoal, ou remetido pelo correio, com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o Hospital de São 
Marcos, Apartado 2242, 4701 -965 Braga.

11 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal 
e telefone;

b) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e a na-
tureza do vínculo;

c) Identificação do concurso a que se candidata, especificando o 
Diário da República, onde se encontra publicado o aviso de abertura e 
respectiva categoria a que concorre;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisi-
tos gerais de provimento em funções públicas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a qual dispensa a 
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento.

12 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Declaração do serviço onde se encontra vinculado na qual conste 
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública e a classificação de serviço dos anos relevantes para 
efeitos de concurso;

b) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae, detalhado.

13 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a 
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Despacho n.º 31493/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-

zembro, aprovo a lista nominativa do pessoal do quadro transitório do 
Instituto da Droga e da Toxicodependência, I.P. colocado em situação de 
mobilidade especial, por opção voluntária, anexa ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante.

21 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João Castel -Branco Goulão.

14 — A publicitação das listas dos candidatos admitidos e de classi-
ficação final será feita de acordo com o previsto nos artigos 33.º e 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — A constituição do Júri é a seguinte (todos do Hospital de 
São Marcos — Braga):

Presidente — Dr. Hugo João Felgueiras Antas, técnico superior de 
2.ª classe.

Vogais efectivos:
Dr.ª Estela Renata Mouta Ferreira, técnica superior de 2.ª classe;
José Alberto de Campos Leite, chefe de secção.

Vogais suplentes:
Nuno Manuel Ferreira Rodrigues, chefe de secção;
José Baptista Amorim da Mota Vieira, chefe de secção.

15.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado. 
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 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.
Deliberação (extracto) n.º 3224/2008

Por deliberação de 10/10/2008 do Conselho Directivo
Carlos Manuel Silva Mendes — celebrado contrato de trabalho por 

tempo indeterminado como Técnico Profissional de Nível 1, 1.º escalão, 
com efeitos a 01/10/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Deliberação (extracto) n.º 3225/2008
Por deliberação de 10/09/2008 do Conselho Directivo
Ana Sofia Vaz Rodrigues, Carla Sofia Creado Inácio, Emanuel João 

Freitas Fernandes Gonçalves de Freitas e Sílvia Isabel Pires Campi-
no — celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado como 
Técnico Operador de Telecomunicações de Emergência de Nível 1, 
1.º escalão, com efeitos a 17/09/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Deliberação (extracto) n.º 3226/2008
Por deliberação de 24/09/2008 do Conselho Directivo
Licenciada Margarida Maria Soares Bentes de Oliveira Costa, contra-

tada em regime de comissão de serviço como Directora do Departamento 

ANEXO

Lista nominativa do pessoal do quadro transitório do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I.P., em situação
de mobilidade especial, por opção voluntária, em conformidade com o n.º 4 do artigo 11.º

da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, elaborada nos termos do artigo 19.º do mesmo diploma legal 

 Deliberação (extracto) n.º 3227/2008
Por deliberação de 10/09/2008 do Conselho Directivo:
Licenciada Anabela Alcobia Veríssimo de França Gouveia — ce-

lebrado contrato de trabalho em regime de comissão de serviço como 
Directora do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão, por três 
anos, com efeitos a 10/09/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extracto) n.º 31494/2008
Por despacho de 2008.11.20 do Vogal do Conselho Directivo do 

Instituto Nacional de Saúde, Dr. Ricardo Jorge I. P. (INSA):
Carla Manuela Ribeiro Marques e Célia Sofia da Rocha Marques Car-

mona, Técnicas de 1.ª Classe — nomeadas, definitivamente, precedendo 
concurso, na categoria de Técnicas Principais, da carreira de pessoal 
técnico de diagnostico e terapêutica (profissão de análises clínicas e 

Administrativo e Financeiro — autorizada a cessação da comissão de 
serviço, a seu pedido, com efeitos a 01/10/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 



Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008  49555

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 31495/2008
A natureza específica das escolas secundárias artísticas António Ar-

roio, em Lisboa, e Soares dos Reis, no Porto, acrescida de uma identidade 
própria, consagrada pela sua vastíssima prática, com décadas de ensino 
relevantemente qualificado e reconhecido, dispondo de um corpo do-
cente com habilitações e competências únicas no domínio da formação 
artística, tem -lhes conferido um papel decisivo no domínio do ensino 
artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais em Portugal.

A autonomia que estas escolas têm possuído na selecção e recruta-
mento do seu pessoal docente, com conhecimento técnico específico 
nas áreas dos respectivos cursos artísticos, constituiu ao longo dos anos 
uma condição indispensável que permitiu assegurar uma formação de 
qualidade e, até, afirmar a empregabilidade dos seus alunos.

Os docentes destas instituições de ensino, habilitados com formação 
específica para a docência em áreas distintas daquelas que conformam a 
formação inicial exigida para a leccionação em grupos de recrutamento 
dos ensinos básico e secundário, estiveram dispensados da profissiona-
lização em serviço, nos termos do n.º 3 do artigo 122.º do Estatuto da 
Carreira Docente, até à alteração operada pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, 
de 19 de Janeiro.

Impõe -se, agora, proporcionar aos restantes recursos humanos destas 
escolas a adequada qualificação profissional que lhes permita o reconhe-
cimento da conformidade dos seus conhecimentos científicos e técnicos 
à docência das respectivas áreas curriculares e a valorização da sua 
experiência profissional nos domínios específicos do ensino artístico 
especializado das artes visuais e áudio -visuais.

Atenta a exigência da habilitação profissional como condição para 
o exercício da actividade docente, a dispensa da profissionalização em 
serviço e o acesso à sua realização visam assegurar aos docentes das 
escolas secundárias artísticas António Arroio e Soares dos Reis o acesso 
e desempenho da função docente nas áreas específicas dos seus cursos 
artísticos, em condições de igualdade com os professores do ensino 
artístico especializado da música e da dança.

Com esta medida, conciliam -se de forma justa e equilibrada o interesse 
público, consubstanciado na reestruturação e melhoria da qualidade 
do ensino artístico especializado, e as legítimas expectativas de um 
corpo docente, com um conhecimento técnico específico no domínio 
da formação artística.

Importa, pois, conceber um regime jurídico que possibilite aos docen-
tes do ensino artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais das 
escolas secundárias artísticas António Arroio e Soares dos Reis quer a 
dispensa da profissionalização em serviço, reconhecendo a sua forma-
ção e competências únicas no seu domínio artístico, quer a respectiva 
realização, verificados determinados requisitos.

Assim determino:
1 — Consideram -se dispensados da realização da profissionalização 

em serviço, regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, 
na redacção dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 11 de Outubro, 
15 -A/99, de 19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, os professores do 
ensino artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais da Escola 
Secundária Artística António Arroio e da Escola Secundária Artística 
de Soares dos Reis que, em 31 de Agosto de 2009, se encontrem numa 
das seguintes situações:

a) Tenham 45 anos de idade e 10 anos de tempo de serviço docente 
efectivo;

b) Tenham sido integrados em lugares dos quadros, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 338/2007, de 11 de Outubro.

2 — Para os docentes dispensados da profissionalização, no âmbito 
do número anterior, a dispensa considera -se realizada nas disciplinas 
curriculares que os docentes se encontrem a leccionar no ano escolar 
de 2008 -2009.

3 — A classificação profissional dos docentes dispensados corres-
ponde à classificação da respectiva habilitação académica, produzindo 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009.

4 — Os docentes que não satisfaçam as condições exigidas para a dis-
pensa, referidas no n.º 1, terão acesso, no ano de 2008 -2009, à realização 
da profissionalização em serviço, regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, 

de 19 de Agosto, na redacção dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 
11 de Outubro, 15 -A/99, de 19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, 
desde que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Possuam mais de cinco anos completos de serviço docente efectivo 
até 31 de Agosto de 2008;

b) Estejam a exercer funções docentes, no ensino artístico especia-
lizado das artes visuais e áudio -visuais, na Escola Secundária Artística 
António Arroio ou na Escola Secundária Artística de Soares dos Reis, 
no ano escolar de 2008 -2009.

4.1 — Os professores que reúnam os requisitos constantes do número 
anterior serão chamados pelo Ministério da Educação, no ano escolar 
de 2008 -2009, a realizar a componente de formação em Ciências da 
Educação, correspondente ao 1.º ano da profissionalização em serviço, 
regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, na redacção 
dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 11 de Outubro, 15 -A/99, de 
19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, ficando abrangidos pelo cor-
respondente regime jurídico.

4.2 — A componente de formação em Ciências da Educação realiza -se 
sob a responsabilidade das instituições de ensino superior universitário 
e politécnico.

5 — O presente despacho produz os seus efeitos apenas para os pro-
fessores que se encontrem a exercer funções docentes no ensino artístico 
especializado das artes visuais e áudio -visuais, na Escola Secundária 
Artística António Arroio e na Escola Artística Secundária de Soares dos 
Reis, no ano escolar de 2008 -2009.

21 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, 
Valter Victorino Lemos. 

saúde pública), em lugares vagos no quadro de pessoal da Delegação 
do INSA, com efeitos à data de despacho.

21 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, José 
Mendes Ribeiro. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária 2, 3 de Clara de Resende

Aviso n.º 29168/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que se encontra afixada no Agrupamento Vertical de Clara 
de Resende a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabeleci-
mento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2008. Em harmonia com 
o artigo 96.º de referido Decreto -Lei, os docentes dispõem de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, para 
apresentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Cândido Reis Pinhal. 

 Escola Secundária de Ermesinde

Despacho n.º 31496/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso de com-

petências delegadas pelo Despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, procede -se 
à publicação de docentes de nomeação definitiva para a categoria de 
Professor Titular, de acordo com o Decreto -Lei n.º 104/2008 de 24 de 
Junho e Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir 
de 1 de Setembro de 2007. 

Grupo Nome Departamento

320 António José Leite Vilas -Boas. . . . Línguas.
330 Araci Lino Alves de Ascenção. . . . Línguas.
300 Lino Manuel Ferreira dos Santos . . . Línguas.
320 Maria Odete Pedro Mendes . . . . . . Línguas.
410 José Adriano Martins . . . . . . . . . . . C. Sociais e Humanas.
510 Leopoldina Gouveia Pimentel Neves Mat. e Ciências Exper.
540 Manuel Ferreira Alves da Cunha. . . Mat. e Ciências Exper.
510 Maria Ema Ferreira Teixeira Mon-

teiro.
Mat. e Ciências Exper.

620 Rita Maria Bastos de Sousa Peixoto 
Ramos.

Expressões.

 28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Álvaro Pereira. 




